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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 6.124/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE PROFESSORES LOCALIZADO NAS 
MARGENS DA PB-361 NO LOTEAMENTO ITATIUNGA, NO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Passa a ser denominado oficialmente o nome do ex-prefeito DINALDO MEDEIROS WANDERLEY, 

o Centro de Formação de Professores do Município de Patos-PB, a ser construído no loteamento Itatiunga, nas 
margens da PB-361, na saída leste do município. 

 
Art. 2º Fica a cargo do município confeccionar placa de identificação do referido prédio público. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.125/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
A VINICIUS LACERDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense a VINICIUS LACERDA, natural do estado 

do Ceará, pelos relevantes serviços prestados ao município de Patos-PB. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ÍTALO GOMES CÂNDIDO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.126/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
A PSICÓLOGA CLÍNICA NARIANA CASTRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense a psicóloga clínica NARIANA CASTRO, 

natural do estado da Bahia, pelos relevantes serviços prestados ao município de Patos-PB. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com a agraciada, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ÍTALO GOMES CÂNDIDO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 660/2024, DE 15 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos nº 5964/2023. 

 
R E S O L V E: 
 
I- CONCEDER A CESSÃO, a servidora RUTE MOURA MOUREIRA XAVIER, com ônus para o órgão 

cessionário – matrícula nº 258362, a fim de prestar seus serviços na Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE. 
 
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de abril de 2024.  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 661/2024, DE 15 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
 R E S O L V E: 
 
 I – NOMEAR, a senhora ALZIRA EDJANE DA NÓBREGA XAVIER para assumir o cargo efetivo de 

Psicóloga, junto à Secretaria Municipal de Saúde, em observância ao Concurso Público nº. 001/2018 e em 
cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0804805-60.2021.8.15.0251, e em 
consonância à habilitação nos moldes do Edital de Convocação para Posse, de 01 de abril de 2024. 

  
II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 

apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 
 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de abril de 

2024, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 662/2024, DE 15 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor OLEGARIO FREIRES, ocupante de cargo em comissão de COORDENADOR DE 

LIMPEZA URBANA, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 08/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 663/2024, DE 15 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal nº 1.244/79. 

 

R E S O L V E: 
 

I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 585/2024, de 21 de março de 2024, que dispõe sobre LICENÇA 
RÊMIO, a servidora MARIA ADRIANA CIRINO NUNES, matrícula n.º 31544757, ocupante do cargo efetivo de 
Educadora Física na Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser gozada no período de 01/03/2024 a 01/06/2024, 
quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 

II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de abril de 2024.  
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SECRETARIAS 
 
CGM 
 

SUBVENCÃO TIRO DE GUERRA 
 
TERMO ADITIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PATOS-PB/TG 
07-002, mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas. 
 
O MUNICIPIO DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CEP/, sob o número 09.084.815/0001-70, 
com sede Av. Epitácio Pessoa, n° 91, Centro, Patos-PB, neste ato representado pelo Prefeito lnterino, o Sr. NABOR 
WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, portador da cédula de identidade n° 1009902 SSP/PB e do CPF n° 460.789.404-30, 
residente e domiciliado na ma Rio Branco 317, Brasília, CEP: 58. 700-370, Patos/PB, e TIRO DE GUERRA — 
007/002— com sede na Rua Sargento Everaldo, n° 611, Belo Horizonte, CEP 58700-970, Patos/PB, neste ato 
representado pelo Chefe de Instrução, Gilmar de Souza da Silva, brasileiro, inscrito no CPF n° 667.809.000-44, 
residente e domiciliado na Rua João Cosme de Brito, n° 111, Novo Horizonte, Patos-PB, fica ajustado, mediante as 
cláusulas abaixo, o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento rege-se pelo que dispõe a Lei Municipal n°  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste CONVÊNIO, a concessão de subvenções sociais para entidades sem fins lucrativos que 
prestam serviços de cunho social no município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 
A partir da referida Lei convenente destinará o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para manutenção dos 
serviços da instituição conveniada, em conformidade com a Lei Municipal n° 5.054/2019 alterada pela Lei 
6.117/2024, a partir de 21 de março de 2024, quando de sua vigência. 
 
As despesas com a execução do presente objeto deste convênio, no presente exercício, correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 — Gabinete do Prefeito 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2006 
ELEMENTO DE DESPESA: 3350.43 99 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma 
 

Patos/PB, 26 de março de 2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO  

Prefeito  
 

TIRO DE GUERRA – 007/002 
GILMAR DE SOUZA DA SILVA  

Chefe de Instrução 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 

I. INSTITUIÇÃO CONSIGNATÁRIA (CONVENIADA) 
OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA – FAZENDA DA ESPERANÇA – com sede na Área Rural 
São João Paulo II, Área Rural, CEP 58714-000, Condado/PB, CNPJ 48.555.775/0103-84, neste ato representado 
pelo seu Presidente, Eraldo Bispo da Silva, CPF nº 504.279.624-04, RG nº 1120609 SSP PB, residente na Rua 
Peregrino Filho, 486, Centro, CEP 58700-450, Patos/PB. 
 
II. PREFEITURA, (doravante designada CONVENENTE) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB, com sede Av. Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos-PB, CNPJ nº 
09.084.815/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO, 
portador da cédula de identidade nº 1009902 SSP/PB e do CPF nº 460.798.404-30, residente e domiciliado na rua 
Rio Branco, 317, Brasília, Patos/PB, CEP: 58.700-370. 
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste CONVÊNIO, a concessão de subvenções sociais para entidades sem fins lucrativos que 
prestam serviços de cunho social no município. 
 
DO VALOR E DOTAÇÃO 
A convenente destinará o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para manutenção dos serviços da instituição 
conveniada, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.404/2014. 
 
As despesas com a execução do presente objeto deste convênio, no presente exercício, correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2006 
ELEMENTO DE DESPESA: 3350.43 99 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Convênio vigorará até o final do exercício financeiro 2022. 
 

Patos-PB, 15 de abril de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO 

Prefeito 
 

OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA – FAZENDA DA ESPERANÇA  
ERALDO BISPO DA SILVA  

Presidente  

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


